
CONSTRUTORA MOURA NETO LTDA 
11.769.61410001-59 

Nova Russas /CE 

Dados do Processo 

Secretaria de infraestrutura e 

Urbanismo 

00007.20240724/0002-  84 	 Concorrência Eletrônico 

SI- CP009/2024 22/08/2024 às 09:00 

Dados do Fornecedor 

1o/ao socio CONSTRUTORA MOURA NETO LTDA 	 (85) 3181-9337 / (85) 9278-1042 

CNPJIMF 11.769.614/0001-59 	 construtora mau ranetowgmaiLconi 

Endereç 35 (cJ JEREISSATI i), 170, JEREISSATI 1, Maracanaú / CE - CEP: 61.900-610 

Dados das Declur ações 

DFCI ARACÂ() flF ANFXAÇAO DF DOCUMENTOS 

Declaro sob as penas da lei, que anexei todos documentos solicitado para a minha habilitação no presente 
processo licitatÓrio, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorréricias posteriores. 

Dlaroçõo de conhecirriei ito de inormaçoo: 

Declaração do fornecedor atestando que conhece todas as informações e condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da contratação. 

Declaro sob as penas da Lei, que cumpro a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos no art. 429 da 

CLT. 

DE1ARÁÇÃO DE CUMPRIMEN1O DO DISPOSTO 00 INCISO XXXIII DO ART 7° DA CONSTIfUIÇA() 

FEERA1 

Declaro para fins do disposto no inciso Vi do art. 68 da Lei n° 14.133, de abril de 2021, acrescido pela Lei n° 

9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) 
anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 70  da Constituição Federal. 

DFCLÂRAÇÃO DE INEXISICNCIA Dí FATOS lMrrnmVc'S 
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Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a minha habilitação 
no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

ÜLCLARAÇAÜ til NAU TRAlALnO R)ÍADO 1 )LGkALJAN 

Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos IU e IV do at. 10  e no inc. iU do art. 5 do Constituição Federal, 

DLC1J\íAÇÂO Di 

Declaro, para os devidos fins de qualificação no certame licitatório conforme estabelecido no inciso IV do 

art. 63 da Lei n° 14133/2021, que ESTAMOS DESOBRIGADO o reservar percentual de seus cargos paro pessoas 

com deficiência ou beneficiários reabilitados pela Prevk1ncia Social, tendo em visto o não enquadramento 
na hipótese legal prevista no art. 93, caput, da Lei n° 8.213 de 1991. Segundo o Art. 93, caput, da Lei n° 8.213/91, 

a obrigatoriedade de preenchimento de cargos com beneficiários reabilitados ou pessoas com deficiência 

é aplicável exclusivamente a empresas que contam com 100 ou mais empregados. Afirmamos nosso 
compromisso continuo com a promoção da inclusão e a manutenção de práticas de equidade no 
ambiente de trabalho, sempre em conformidade com a legislação aplicável. Esta declaração é fornecida 

com plena consciência das suas implicações legais e assegura a precisão e a veracidade das informações 
apresentadas. 

DIIARAÇÃOFNOUADRAMÍNTOMEfrrp 

Declaramos que, no ano-calendário de realização do certame licitatório, ainda não celebramos contratos 
com a Administração Pública cujos valores somados extrapoiem a receita bruta máxima admitida para fins 
de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

curnpio plenamente os requisitas de habilitação definidos no edital. 

Declaro que, conforme disposto no art. 93 a Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do cumprimento 

da reserva de cargos previsto em lei paia pessoas com deficiência ou para reabilitado da Previdência 
Social e que, se aplicado ao número de funcionários do minha empresa, atendo as regras de acessibilidade 
nos termos estabelecidos no art. 429 da CLT. 

Declaro, sob as penas da Lei, que cumpro os requisitos estabelecidos no Art 30  da Lei Complementar n° 123, 
de 14 de dezembro de 2006, alterada peia Lei nG  11.488, de 15 de junho de 2007, em seu Art. 34, que essa 
Empresa/Cooperativa está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da 
referida Lei Complementar. 
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Dados da Proposta de Preços 

- PAVIMLNAÇAO ASFÃLUL.A NOS ís4iROS CENiRO, ALR) UA bOA VIS IA, SÃO HANGlSCL), i OAULAUOS NO 

MUNICÍPIO DE NOVA RUSSAS-CE, CONFORME O CONVÊNIO DO ESTADO N°136/2024, PROCESSO: 11383340/2023, 

MAPP: 2736 

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NOS BAIRROS CENTRO, ALTO DA BOA VISTA, SÃO FRANCISCO, 

LOCALIZADOS NO MUNICIPIO DE NOVA RUSSAS-CE, CONFORME O CONVÉNIO DO ESTADO N0136/2024,  PROCESSO: 

11383340/2323, MAPP; 2736 

Quo 	1,0 	 Unidod Unidade 

Valor ofertado. R$ 800.883,04 	 Valor tow- R$ 800.883,04 

Fabricante/Marco, SERVIÇOS 	 Modelo: 

09 	Valor de referêfi 	R$1.067.844,06 

Total geral da proposta: R$ 800.883,04 (oitocentos mil, oitocentos e oitenta e três reais e quatro centavos) 

Validade do Proposto 

Proposta valido po 60 dias 

Dados de Registro da Proposta 

Data de finalização do registro da propost: 19 de Agosto de 2024 às 03:35 

Dados do Usuário: 

Us..4uno logudo com CONSTRUTORA 	 construtoramouranetogmaiI.com  

CPF/MF: 11769.614/0001-59 

Documento assinado digitalmente 

CLAUM Ft*D€ MO&WA 
Data: 19/0812024 0340.09-0300 
~fique m ht1ps/1v.a0darit,0ov.bi 
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